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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Despacho n.º 12454/2016
1 — Tendo em vista a atualização da informação do património imóvel 

classificado de âmbito nacional relativamente às respetivas propriedade 
e afetação, determino a constituição de um grupo de trabalho nos termos 
constantes do presente despacho.

2 — A principal missão do grupo de trabalho assim criado corresponde 
à atualização da informação relativa ao universo do património imóvel 
classificado referente à propriedade e afetação, a disponibilizar no sis-
tema de informação da DGPC e num documento impresso.

3 — O grupo de trabalho terá os seguintes objetivos instrumentais:
a) Delimitar o âmbito do património imóvel classificado a partir do 

sistema de informação da DGPC (módulo Inventário);
b) Caracterizar e avaliar os dados existentes sobre o património imóvel 

classificado no que se prende com a propriedade e a afetação no sistema 
de informação da DGPC;

c) Identificar a propriedade e a afetação do património imóvel clas-
sificado numa estreita colaboração com a Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças e com as Direções Regionais de Cultura;

d) Atualizar o sistema de informação da DGPC, módulo inventário 
os campos referentes à propriedade e afetação;

e) Produzir um documento síntese do trabalho desenvolvido.

4 — O prazo de duração dos trabalhos a desenvolver pelo grupo será 
de 1 ano, eventualmente prorrogável por igual período, incluindo a apre-
sentação do documento referido na alínea e) do ponto anterior, e será con-
tado a partir da publicação do presente Despacho no Diário da República.

5 — O grupo de trabalho terá a seguinte constituição:
a) Da Direção -Geral do Património Cultural:
Deolinda Folgado — chefe da Divisão do Património Imóvel, Móvel 

e Imaterial (DPIMI), que coordena;
Paulo Duarte — técnico superior/arquiteto, DPIMI
Sílvia Leite — técnica superior/historiadora da arte, DPIMI
Filipe Serra — técnico superior/jurista, Gabinete da Direção

b) Representantes das direções regionais de cultura:
Norte — Jorge Manuel Costa — técnico superior/arquiteto
Centro — Isabel Policarpo — técnica superior/historiadora
Alentejo — Hugo Porto — técnico superior/jurista
Algarve — Rui Parreira — diretor de serviços dos Bens Culturais

c) 1 representante da Direção -Geral do Tesouro e Finanças

6 — A constituição do presente grupo de trabalho faz -se ao abrigo das 
atribuições estabelecidas nas alíneas a) e b) do n.º 2, e na alínea f) do 
n.º 3, do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 115/2012, de 25 de maio, na alí-
nea f) do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, 
dos princípios gerais definidos nos artigos 6.º e 22.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro (LBPC), e ainda de outra legislação aplicável, desig-
nadamente, o Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, com alterações, 
Portaria n.º 227/2012, de 3 de agosto, Despacho n.º 11142/2012, de 
16 de agosto, Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de setembro, Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, bem como a Concordata de 2004.

3 de outubro de 2016. — A Diretora -Geral, Paula Araújo da Silva.
209920998 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Educação

Aviso n.º 12622/2016

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira/categoria 
de Técnico Superior, da área financeira.
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que, por despacho 
de 12 de setembro de 2016 do Diretor -Geral da Educação, se encontra 
aberto procedimento concursal comum para constituição de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho, na carreira/categoria de 
Técnico Superior, da área financeira, nomeadamente gestão orçamental, 
contabilidade, gestão de projetos a aprovisionamento.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas dispo-
sições aplicáveis da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e pelo Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e de acordo com a atribuição que é conferida ao INA 
pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 28 de fevereiro, 
consultada previamente a Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC) a mesma informou não ter, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência, em reserva de 
recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado.

4 — Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da 
Mobilidade do INA, foi declarado que não existem trabalhadores em 
situação de requalificação com o perfil pretendido para exercer funções 
na Direção -Geral da Educação.

5 — Âmbito do Recrutamento — o recrutamento faz -se nos termos 
do n.º 1 do artigo 35.º da LTFP.

6 — Local de trabalho: Direção -Geral da Educação, sita na Avenida 
24 de julho, n.º 140, 1399 -025 Lisboa.

7 — Nível habilitacional e caracterização do posto de trabalho:
7.1 — Licenciatura.
7.2 — Os postos de trabalho a ocupar na carreira/categoria de técnico 

superior, previstos no Mapa de pessoal da Direção -Geral da Educação 
(DGE) aprovado para 2016, inserem -se no âmbito das competências 
da Divisão de Gestão Orçamental e Patrimonial, consubstanciadas no 
exercício de funções de apoio técnico, nomeadamente:

a) Proceder ao levantamento das necessidades financeiras da DGE 
em função do plano de atividades;

b) Preparar as peças do orçamento anual de funcionamento;
c) Assegurar a execução do orçamento de funcionamento, acom-

panhando e monitorizando a respetiva execução, garantindo todos os 
procedimentos técnicos, administrativos e contabilísticos de acordo com 
as disposições legais aplicáveis;

d) Assegurar a correta e eficiente elaboração dos pedidos de libertação 
de crédito;

e) Monitorizar a arrecadação de receitas próprias e comunitárias assim 
como a sua contabilização e atualização permanente do sistema SGR 
(Sistema de Gestão da Receita);

f) Proceder à análise permanente da evolução da execução do orça-
mento, elaborando relatórios mensais para análise da Direção ou para 
reporte ao Coordenador do Programa e à Direção -Geral do Orçamento, 
promovendo o bom relacionamento desta Direção -Geral com estas 
entidades;

g) Monitorizar a execução do orçamento, ao nível da contabilidade 
orçamental, patrimonial e analítica, assegurando o cumprimento de 
todas as regras legais, através da elaboração de relatórios, pareceres 
e estudos;

h) Preparar os procedimentos de elaboração da conta de gerência em 
estrita obediência pelas regras em vigor;

i) Preparar os procedimentos de elaboração do balanço, demonstração 
de resultados e mapa de fluxos de caixa e proceder sua análise em rela-
tório periódico de acordo com as regras da contabilidade pública;

j) Desenvolver, no âmbito da contratação pública, os procedimentos 
necessários à formação de contratos de aquisição de bens e serviços, 
assim como de bens de economato, assegurando o respetivo controlo 
e gestão;

k) Assegurar a monitorização, controlo e gestão da execução dos 
projetos com cofinanciamento europeu.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, no-

meadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 35.º da citada LTFP, 
nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras;

c) O candidato deve reunir todos os requisitos referidos até à data 
limite para entrega da candidatura.

d) Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento concursal.

9 — Prazo de entrega das candidaturas — 10 dias úteis a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República.

10 — Formalização de candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente, 

em suporte papel, mediante preenchimento, com letra legível, do for-
mulário tipo, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível na pá-
gina eletrónica da DGE, no sítio www.dge.mec.pt. e entregues até ao 
termo do prazo:

a) Pessoalmente, nos dias úteis das 10h às 12h e 30 min e das 14h e 
30 min às 17h, no Serviço de Expediente da DGE, sito na Avenida 24 de 
julho n.º 140, 2.º piso, 1399 -025 Lisboa, em envelope fechado e com a 
indicação expressa do procedimento concursal;

b) Por correio registado com aviso de receção, para o endereço refe-
rido, em envelope fechado com a indicação “Procedimento Concursal 
para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira de Técnico 
Superior (área financeira)”. Para efeitos de cumprimento do prazo es-
tabelecido no n.º 9 do presente aviso, considera -se a data do carimbo 
aposto pelos serviços postais no respetivo envelope. Não são aceites 
candidaturas enviadas por correio eletrónico.

10.2 — O formulário de candidatura deverá, ainda, ser acompanhado 
da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado do qual devem cons-
tar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos de 
duração e atividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação das ações de formação finalizadas (cursos, está-
gios, encontros, simpósios, especializações, seminários, etc., indicando 
a respetiva duração e datas de realização). Só serão consideradas as 
ações de formação devidamente comprovadas com cópia do certificado 
e realizadas nos últimos 10 anos;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Declaração, devidamente atualizada, passada e autenticada pelo 
serviço de origem da qual conste a relação jurídica de emprego público, 
a carreira, a categoria, a posição e nível remuneratório, com o corres-
pondente montante pecuniário, a antiguidade na categoria, na carreira e 
no exercício de funções públicas e as avaliações de desempenho obtidas 
nos últimos três anos;

d) Declaração, devidamente atualizada, passada e autenticada pelo 
serviço de origem da qual conste a caracterização do posto de trabalho 
que ocupa ou ocupou por último no caso dos trabalhadores em situação 
de requalificação, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

11 — Considerando a urgência do presente recrutamento, e nos ter-
mos do n.º 5 do artigo 36.º, da LTFP e do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, serão aplicados os seguintes métodos de seleção elimi-
natórios de “per si”:

11.1 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado a executarem atividades diferentes das publi-
citadas terão de realizar o método de seleção obrigatório, prova de 
conhecimentos.

11.2 — Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
em causa e aos candidatos em situação de requalificação que, imedia-
tamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade, será aplicado o método de seleção obrigatório, avaliação 
curricular.

11.3 — Os candidatos referidos no n.º 11.2 podem afastar, mediante 
declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização deste 
método de seleção, optando pelo método de seleção obrigatório constante 
do n.º 11.1 do presente aviso (cf. n.º 3 do artigo 36.º da LTFP).

11.4 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos, reveste a forma 
escrita, a realizar com consulta de legislação, sendo constituída por 
perguntas com resposta de escolha múltipla e um tema para desenvol-
vimento, terá a duração máxima de noventa minutos e versará sobre as 
seguintes temáticas:

Conhecimentos gerais:
a) Estrutura orgânica do Ministério da Educação e da Direção -Geral 

da Educação;
b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Conhecimentos específicos:
a) Regime da administração financeira do Estado;
b) Contabilidade Pública, Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas, Gestão e Execução Orçamental;
c) Compromissos e pagamentos em atraso;
d) Contratação Pública.

11.5 — A legislação necessária à realização da prova de conhecimento 
consta do Anexo ao presente Aviso.

11.6 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 
as seguintes:

a) Prova de conhecimentos ou Avaliação Curricular — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 30 %.

11.7 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
seleção e a respetiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de atas de reunião do júri do procedimento, 
sendo as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

11.8 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
nas instalações da DGE e disponibilizada na sua página eletrónica.

11.9 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte por uma das seguintes 
formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal;
c) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações da DGE e dispo-
nibilizada nas suas páginas eletrónicas; d) E -mail com recibo de entrega 
da notificação.

11.10 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, pelas formas indicadas no número anterior.

11.11 — O exercício do direito de participação de interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, publicado no 
Diário da República n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, através do Despacho 
n.º 11321/2009, disponível para download no sítio institucional da DGE 
www.dge.mec.pt.

11.12 — A utilização do referido formulário é obrigatória conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 83 -A/2009.

11.13 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção. 
Será considerado excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, bem como em uma das fases 
que o comportem ou na classificação final.

11.14 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009. Subsistindo o empate, pela melhor nota de habilitação 
académica. Se mesmo assim os candidatos permanecerem empatados, 
desempatam pela maior experiência profissional em Organismos do 
Ministério da Educação.

12 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações da DGE e 
disponibilizada na respetiva página eletrónica.

13 — Constituição do júri:
Presidente: Dora Margarida Miranda Simões, Diretora de Serviços 

de Planeamento e Administração Geral;
1.º Vogal Efetivo: Abílio Álvaro Teixeira Vilaça, Chefe de Divisão 

de Gestão Orçamental e Patrimonial;
2.º Vogal Efetivo: Margarida Maria Lança de Matos, Chefe de Divisão 

de Recursos Humanos e Assuntos Jurídicos;
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1.º Vogal Suplente: Diana Mocho de Carvalho, Técnica Superior da 
área de gestão orçamental e patrimonial;

2.º Vogal Suplente: Margarida Maria Almeida Pinho Vigário, Técnica 
Superior da área de recursos humanos.

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

14 — O recrutamento irá efetuar -se por ordem decrescente da orde-
nação final dos candidatos colocados em situação de requalificação e, 
esgotados estes os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e, por fim, os restantes candidatos.

15 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posi-
cionamento remuneratório do trabalhador recrutado terá em conta o 
preceituado no artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória de 
referência a 2.ª posição da carreira/categoria de técnico superior, com 
as limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2014), norma mantida em vigor 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março (Orçamento de Estado para 2016).

16 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

17 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual.

4 de outubro de 2016. — O Diretor -Geral da Educação, José Vítor 
Pedroso.

ANEXO

Legislação
Conhecimentos gerais:
Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, retificado pela De-

claração de Retificação n.º 3/2012, de 26 de janeiro, e alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 266 -G/2012, de 31 de dezembro, 102/2013, de 25 de 
julho e 96/2015, de 29 de maio — Lei Orgânica do Ministério da Edu-
cação e Ciência;

Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro — Missão, atribuições e tipo de 
organização interna da DGE; Portaria n.º 258/2012, de 28 de agosto, 
alterada pela Portaria n.º 32/2013, de 29 de janeiro — Estrutura Nuclear 
da DGE;

Despacho n.º 13608/2012, de 29 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 19 de outubro, alterado e republicado pelo Des-
pacho n.º 3088/2015, de 5 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 26 de março, e alterado pelos Despachos n.º 2623/2013, 
de 30 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 18 de 
fevereiro, n.º 11423/2014, de 3 de setembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 11 de setembro e n.º 10252/2015, de 4 de se-
tembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 15 de setembro; 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de 
agosto e 18/2016, de 20 de junho.

Conhecimentos específicos:
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro — aprova as Bases da Contabilidade 

Pública;
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 275 -A/93, de 9 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 113/95, de 25 de 
maio, pela Lei n.º 10 -B/96, de 23 de março, pelo Decreto -Lei n.º 190/96, 
de 10 de setembro, pela Lei n.º 55 -B/2004, de 30 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de março e pela Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro — aprova o Regime de Administração Financeira 
do Estado;

Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro — aprova o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas;

Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro — aprova a lei de enquadra-
mento orçamental; Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na versão alte-
rada e republicada pela Lei n.º 21/2015, de 17 de março e Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na versão alterada e republicada pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho — Lei dos

Compromissos e Pagamentos em Atraso e diploma regulamentar;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 
27 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 
de julho e pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de outubro — aprova 
o Código dos Contratos Públicos.

209916307 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas da Golegã,
Azinhaga e Pombalinho, Golegã

Aviso n.º 12623/2016
A fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99 de 31/03, faz -se público que se encontra afixada na sala de 
pessoal docente da Escola Básica 2,3/S Mestre Martins Correia (escola 
sede), para consulta dos interessados, a lista de antiguidade do pessoal 
docente deste Agrupamento, referente a 31 de agosto de 2016.

Os docentes dispõem do prazo de 30 dias, a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República, para reclamação.

7 de outubro de 2016. — A Diretora, Maria de Lurdes Jeitoeira Pires 
Marques.
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 Agrupamento de Escolas de Guia, Pombal

Aviso n.º 12624/2016

Procedimento concursal de recrutamento para 2 postos de traba-
lho, assistente operacional, grau 1, contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo a tempo parcial (horas de limpeza), para o ano 
letivo 2016 -2017.
Para efeitos do disposto nos artigos 33.º e 34.º, n.os 2, 3, 4 e 6 do ar-

tigo 36.º, nos artigos 37.º e 38.º da LTFP, aprovado pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril torna -se público que de acordo com o despacho de 12/09/2016, 
da Senhora Subdiretora -geral dos Estabelecimentos Escolares, se en-
contra aberto pelo prazo de 5 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para:

1 — Número de trabalhadores: 2.
2 — Local de Trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas de Guia, 

Pombal.
3 — Horário semanal: 3 horas e 30 minutos diárias.
4 — Duração do contrato: desde o início (após a seleção) até 23 de 

junho de 2017.
5 — Remuneração base prevista: 3,49€ por hora.
6 — Este procedimento concursal é válido para eventuais contratações 

no ano escolar 2016/2017.
Requisitos de admissão: são admitidos ao concurso todos os candi-

datos que satisfaçam até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido de exercer funções públicas, ou interdito a exercer 

as funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
f) Habilitações: escolaridade obrigatória, que pode ser substituída 

por experiência profissional comprovada, a que corresponde o grau de 
complexidade 1, previsto no n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

Dada a urgência do procedimento o método de seleção será por Ava-
liação Curricular:

Método de seleção:
1) Avaliação curricular (AC) — 100 Pontos
2) Entrevista Profissional (EP) — Avaliação de Competên-

cias — 100 Pontos


